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PAUTA 
1 - APRESENTAÇÃO 

1.1.  Apresentação sobre os resíduos dos serviços de saúde dos municípios do Ceará do Grupo A, B e E - 
Construtora Marquise S/A, administradora do Centro de Tratamento de Resíduos Perigosos – CTRP. 
(Kenealissan) 

1.2.  Cobrança Indiscriminada de Taxas, Anuidades e Aplicação de Multas pelo Conselho Regional de Farmácia 
em Unidades Públicas de Sáude. (COSEMS) 

2 - PACTUAÇÕES/DELIBERAÇÕES 

2.1. Solicitações do COSEMS ao Estado: 
• Prestação de contas e regularização do componente especializado da Assistência Farmacêutica; 
• Avaliação de PPI 2015 de medicamento básico e secundário; Deflagrar o Planejamento para a 

Pactuação da Compra Centralizada de Medicamentos para o Ano 2016; 
• Acompanhamento do fluxo de pagamento dos Recursos de Investimento da Assistência Farmacêutica, 

de acordo com a Resolução Nº. 43/2015, datada de 14 de maio de 2015; 
2.2. Pagamento Administrativo. (CORAC) 
2.3. Rede de Atenção Psicossocial – RAPS: Habilitação do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS Tipo I de 

Varjota. (NUSAM/COPAS) 
2.4. Projeto para habilitação do componente de Atenção Domiciliar, do município de Tianguá. (NUAP/NUAEM) 
2.5. Prorrogação da realização do teste Elisa para HIV e descentralização da realização dos Testes rápidos de 

HIV e Sífilis. (COPROM) 
2.6. Homologação da Proposta de Emenda Parlamentar Nº. 28328 cadastrada no Fundo Nacional de Saúde – 

FNS Nº. 07557.784000/1150-08, no valor total de R$ 499.999,98 (quatrocentos e noventa e nove mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos), referente à Aquisição de Medicamento de 
Uso Único para o Hospital e Maternidade Venâncio Raim de Sousa do município de Horizonte-Ce. 

2.7. Credenciamento/habilitação na Estratégia Saúde da Família. 
• ESF– Barro (2 Mod. I ), Beberibe (1 ESF - Assentamento), Pacajus (1 Mod. II ), Russas (2 Mod. II) e 

Tamboril (1 Mod. I); 
• ESB – Barro (2 Mod. I), Brejo Santo (4 Mod. I), Beberibe (1 ESB - Assentamento) e Itatira (2 Mod. I); 
• ACS – Barro (3). 

EXTRA PAUTA 

2.8.  Habilitação do Instituto de Olhos do Ceará LTDA – IOCE, no Programa de Atenção ao Portador do 
Glaucoma, de acordo com as Portarias Nº 1.279, de 19 de novembro de 2013 e a Portaria Nº 920 de 15 de 
dezembro de 2011, do Ministério da Saúde. (COPAS/NUESP) 

2.9. Solicitação de credenciamento de 25 leitos psicossociais da Sociedade de Assistência e Proteção à 
Infância - SOPAI de Fortaleza para integrar à Rede de Atenção Psicossocial - RAPS, junto ao Ministério da 
Saúde. (NUSAM/COPAS) 

2.10. Homologação da proposta cadastradas no FNS Nº. 11782.445000/1150-01 de Emenda Parlamentar Nº. 
27010008 apresentada pelo município de Orós, referente à aquisição de equipamentos e material 
permanente, conforme Portaria MS Nº. 3.134, de 17 de dezembro de 2013. (Vera) 

2.11. Homologação das Propostas cadastradas no FNS de Emendas Parlamentares apresentadas pelo 
município de Orós, de Manutenção das Unidades de Saúde, no valor total de R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais). 

2.12. Habilitação de um Consultório de Rua em Maracanaú. 
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PAUTA (Continuação) 

3 - INFORMES:  
Para conhecimento do Colegiado 
3.1. Declaração de Incentivo ao PACS e PSF pendente na CIB por falta de assinatura dos Secretários de 

Saúde: Aracati, Itapipoca, Itaiçaba, Itaitinga, Mombaça, Meruóca, Porteiras, Quixeramobim e Salitre. 
3.2. Ordens de Serviços e Atestados de Conclusão de Edificações encaminhados à Secretaria  Executiva da 

CIB, para conhecimento, conforme estabelecido na Portaria GM/MS Nº. 1.401, de 15 de junho de 2011 e 
nas Portarias GM/MS Nº. 339, 340 e 341de 04 de março de 2013: 

• Ordens de Serviço de Construção de UBSF: 04 em Caucaia, 01 em Ereré, 01 em Mulungu, 2 em 
Pentecoste e 01 em Tamboril. 

• Atestado de Conclusão de Construção de UBSF:01 em Aquiraz, 01 em Brejo Santo, 01 em Guaiúba, 02 
em Ipaporanga, 01 em Itapajé, 01 em Monsenhor Tabosa, 01 em Martinópole, 01 em Morrinhos, 02 em 
Porteiras, 03 em Pedra Branca, 02 em Pentecoste, 01 em Quiterianópolis, 02 em Quixeramobim, 02 
Quixelô e 03 em Russas. 

• Atestado de Conclusão de Reforma de UBSF: 01 em Quixeré. 
• Atestado de Conclusão de Construção de Unidade de Pronto Atendimento – UPA Tipo II: 01 em Tianguá. 
• Atestado de Conclusão de Construção de Academia da Saúde: 01 em Monsenhor Tabosa, 01 em 

Pacajús. 
• Atestado de Conclusão de Ampliação de UBSF: 01 em Pereiro. 
• Ordens de Serviço de Ampliação de UBSF: 04 em Jardim, 01 em Uruburetama. 
• Ordens de Serviço de Reforma de UBSF: 03 em Eusébio, 02 em Jardim. 
• Ordem de Serviço de Construção da Unidade de Acolhimento – UA: 01 em Crateús 

3.3. Portaria SAS N° 729, de 17 de Agosto de 2015 – Habilita a Maternidade Escola Assis Chateaubriand no 
município de Fortaleza como Referência Hospitalar na Atenção a Saúde em Gestação de Alto Risco Tipo 
2. 

3.4. Portaria GM/MS N° 1.227, de 18 de Agosto de 2015 – Suspende a transferência de incentivos financeiros 
referentes ao número de Equipes de Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal nos Municípios de 
Arneiroz (3 ESF e 2 ESB) e Barbalha ( 1 ESF e 1 ESB) com ausência de alimentação do SIAB ou do 
SISAB. 

3.5. Portaria GM/MS N° 1.239, de 20 de Agosto de 2015 – Aprova o repasse de recursos para Estados e 
Distrito Federal, a título de financiamento, referente a julho, agosto e setembro de 2015, para aquisição de 
medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica conforme Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde. 

3.6. Portaria GM/MS N° 1.240, de 20 de Agosto de 2015 – Restabelece a transferência de recursos 
financeiros do Componente de Vigilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, nos Municípios de 
Penaforte e Senador Sá desbloqueados na Portaria nº 722/GM/MS, de 11 de junho de 2015. 

3.7. Portaria GM/MS N° 1.241, de 20 de Agosto de 2015 – Divulga o resultado da Fase de Avaliação do 
Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) de 2014 e os valores a serem 
transferidos aos Estados, Distrito Federal e Municípios que aderiram ao Programa. 

3.8. Portaria GM/MS N° 1.243, de 20 de Agosto de 2015 – Define a forma de repasse dos recursos da 
Assistência Financeira Complementar (AFC) da União para o cumprimento do piso salarial profissional 
nacional dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e do Incentivo Financeiro para fortalecimento de 
políticas afetas à atuação dos ACE, de que tratam os art. 9º-C e 9º-D da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 
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2006. 
PAUTA (Continuação) 

3 - INFORMES:  
Para conhecimento do Colegiado 
3.9. Portaria GM/MS N° 1.244, de 20 de Agosto de 2015 - Estabelece recursos do Bloco de Média e Alta 

Complexidade a ser incorporado ao Limite Financeiro anual de Média e Alta Complexidade do Estado do 
Ceará e Município de Fortaleza nos estabelecimento de saúde Hospitalo de Messejana Dr. Carlos Alberto 
Studart Gomes, Hospital Geral de Fortaleza, Hospital Geral Dr. César Cals, Hospital São Jose de Doenças 
Intecclosas e Hospital Infantil Albert Sabin. 

3.10. Portaria SAS N° 767, de 25 de Agosto de 2015 – Remaneja o limite financeiro anual referente à 
assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Ceará. 

3.11. Portaria GM/MS N° 1.260, de 27 de Agosto de 2015 – Habilita os Municípios relacionados no anexo 
desta portaria ao recebimento dos recursos financeiros referentes ao conjunto de ações realizadas, 
referente ao Programa Saúde na Escola 2013. 

3.12. Portaria SAS N° 789, de 01 de Setembro de 2015 – Altera para até o dia 31 de dezembro de 2015 o 
prazo estabelecido no art. 3° da Portaria n° 1.340/SAS/MS, de 1 de dezembro de 2014, referente ao 
financiamento do procedimento 02.06.016009-5 – TOMOGRAFIA POR EMISSÃO DE PÓSITRONS, por 
meio do Fundo de ações Estratégicas e Compensação  FAEC, com vistas a permitir a formação de série 
histórica necessária à sua agregação ao Componente Limite Financeiro da MAC.dos Estados e 
Municípios. 

3.13. Portaria GM/MS N° 1.322, de 04 de Setembro de 2015 – Suspende a transferência de incentivos 
financeiros referentes ao número de equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes 
Comunitários de Saúde com irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), nos municípios de Baixio (1 ESF, 1 ESB 1 e 7 ACS), Barro (1 
ESB 1), Beberibe (1 ESB 1), Carire (1 ESB 1), Forquilha (1 ESF, 1 ESB1 e 6 ACS), Morada Nova (1 ESB 
1) e Santa Quitéria (1 ESF e 7 ACS). 

3.14. Portaria GM/MS N° 1.323, de 04 de Setembro de 2015 – Suspende a transferência de recurso 
financeiro do Componente de Vigilância em saúde do bloco de Vigilância em Saúde no município de 
Granja irregular na alimentação do Sistema de Informação sobre Mortalidade (SIM).  

3.15. Portaria GM/MS N° 1.330, de 08 de Setembro de 2015 –  Fica estabelecida a aquisição por meio de 
processo centralizado pelo Ministério da Saúde do medicamento riluzol 50mg comprimido, constante do 
Grupo 06, subgrupo 04 (Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) da 
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema 
Único de Saúde. 

3.16. Portaria GM/MS N° 1.334, de 08 de Setembro de 2015 – Altera dispositivo da Portaria n° 1.334/GM/MS, 
de 25 de Junho de 2013, e da Portaria n° 1.274/GM/MS, de 25 de Junho de 2013. 

3.17. Portaria GM/MS N° 1.335, de 08 de Setembro de 2015 – Fica alterado para até 8 de janeiro de 2016 o 
prazo de que trata o art. 3º da Portaria nº 2.723/GM/MS, de 9 de dezembro de 2014, referente à 
permanência dos recursos para financiamento dos procedimentos por meio do Fundo de Ações 
Estratégicas e Compensação (FAEC) para formação de série histórica necessária à sua incorporação ao 
Teto de Média e Alta Complexidade (MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios.  

3.18. Portaria GM/MS N° 1.336, de 08 de Setembro de 2015 – Estabelece recurso anual referente a ser 
adicionado ao limite financeiro nos municípios de Barbalha, Canindé, Caucaia, Crato, Fortaleza, Itapipoca, 
Juazeiro do Norte, Maracanaú, Quixadá, Russas e Sobral, destinados ao custeio da Nefrologia.  
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PAUTA (Continuação) 

3 - INFORMES:  
Para conhecimento do Colegiado 

3.19. Portaria GM/MS n° 1.337, de 08 de Setembro de 2015 – Habilita Municípios e o Distrito Federal ao 
recebimento do repasse de recursos financeiros relativos à realização da Semana Anual de Mobilização 
Saúde na Escola (Semana Saúde na Escola) no ano de 2014.  

3.20. Portaria GM/MS N° 1.338, de 08 de Setembro de 2015 – Habilita Laboratórios de Exmes 
Citopatológicos do colo de Útero nos municípios de Crato, Fortaleza, Juazeiro do Norte, Maracanaú e 
Sobral.  

3.21. Portaria SAS N° 819, de 09 de Setembro de 2015 – Estabelece procedimentos para o monitoramento 
do número de atendimentos realizados pelas Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h.  

3.22. Portaria SAS N° 823, de 09 de Setembro de 2015  - Concede autorização e renovação de autorização 
a estabelecimento (Hospital Cura D’Ars – Hospital São Camilo) e equipes de saúde para retirada e 
transplante de órgãos. 
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